
 

CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

PROJETO DE LEI Nº 060/2023 

 

Denomina “Estrada Rural Municipal Manoel 

Correia Netto”, a via pública sem denominação 

localizada na comunidade de Munitura, no 

distrito de Timbuí – Fundão/ES. 

 

 

A Vereadora do município de Fundão – Estado do Espírito Santo, em pleno uso de 

suas prerrogativas legais e regimentais, apresenta para deliberação e aprovação do 

plenário, o seguinte Projeto de Lei: 

 

Art. 1º Fica denominada “Estrada Rural Municipal Manoel Correia Netto”, a via 

pública sem denominação própria, popularmente conhecida como Estrada de 

Munitura, com coordenada de início: -19.993450, -40.415096, e coordenada final:  

-19.985091, -40.418990, zona rural de Munitura, distrito de Timbuí – Fundão/ES, 

conforme anexo único. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Palácio Legislativo Henrique Broseghini, em 12 de setembro de 2023. 

 

 
SÔNIA LUSIA NEVES RODRIGUES STEINS (PATRIOTAS) 

Vereadora de Fundão/ES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

 

ANEXO ÚNICO 

 

 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Seu Manoel Correia Netto era trabalhador rural e residia há anos na comunidade de 

Munitura, em Timbui. 

 

Casado com Dona Valcy Siqueira, criou seus cinco filhos no campo, sempre com 

muita simplicidade. Dessa linda união, seu Manoel foi agraciado com a chegada de 8 

netos e 5 bisnetos. 

 

Veio a falecer em Fundão, na data de 04 de abril de 2015. 

 

Homem humilde, de vida simples, trabalhador, cujo trabalho no campo contribuiu 

para o crescimento da economia local e sustento de muitas famílias do município. 

"Se existe o 'COLHER' é porque o suor e a dedicação de homens como seu Manoel 

frutificaram em Fundão!  

Em razão disso, como agradecimento e homenagem aos seus familiares, é que 

proponho aos nobres pares o presente projeto, para atribuirmos a denominação da 

estrada rural que liga Timbui a comunidade de Munitura de “Estrada Rural Manoel 

Correia Netto”. 

Por todo o exposto, conto com o apoio dos colegas Vereadores para aprovação do 

presente Projeto. 

 

 

 





PREFEITURA MUNICIPAL DE FUNDÃO
Estado do Espírito Santo
SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
Subsecretaria de Receita e Administração Tributária

CERTIDÃO

A Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento da Prefeitura da Fundão/ES, em
atendimento  ao  requerimento  protocolado  nesta  Municipalidade  por  meio  do
Processo nº 007487/2023, CERTIFICA para os devidos fins e a quem possa interessar,
que  esta  secretaria,  não  possuí  registo  e  cadastros  de  áreas  rurais,  ficando
impossibilitada de fornecer informações de denominação de estradas vicinais.  

O conteúdo desta é verdadeiro e dou fé.

Fundão/ES, 6 de setembro de 2023.

ANDRÉA FREGINI FLORES
Subsecretária de Receita e Administração Tributária

Decreto nº 452, de 18/05/2022
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